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LEIS  E  DECRETOS

OF.  1477-1478

OF.  1479

PORTARIA Nº. 207/2008-GDG.                      Teresina-PI, 03 de setembro de 2008.

Altera a Portaria nº. 411/2003-GDG, de 12 de
novembro de 2003, que disciplina o credenciamento,
o funcionamento e a fiscalização dos Centros de
Formação de Condutores – CFC’s, seus Diretores
e Instrutores.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂBSITO-DETRAN/PI, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I, II e X
do art. 22, da Lei 9.503, de setembro de 1997, que instituiu o Código de Transito
Brasileiro – CTB e;

CONSIDERANDO que a habilitação para conduzir veículo automotor e
elétrico só será expedida para candidato que sabe ler e escrever (CTB, art. 140, II);

RESOLVE:

Art. 1º - Os artigos 24 e 35 da Portaria nº. 411, de 12 de novembro de 2003, passam a
vigorar a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 24-..................................................................................

“H – Instruir o processo de habilitação com declaração firmada pelo
candidato de que é ALFABETIZADO.”
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